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RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Projeto de Lei nº 5/2026 que dispõe sobre a alteração da Lei nº 6.460, de 23 de maio de 2023, que “Regulamenta a realização de estágio na Câmara Municipal de Botucatu.

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, no que se refere à realização de despesas de caráter continuado.

Os valores apresentados visam adequar a política de estágio da Câmara Municipal às atuais condições econômicas, considerando o aumento do custo de vida e a necessidade de assegurar maior atratividade e dignidade aos estudantes que contribuem com suas atividades para o regular funcionamento do Poder Legislativo.

O custo total do projeto em cada exercício e suas metodologias de cálculo estão apresentados nas tabelas abaixo:
Câmara Municipal	2026	2027	2028
	Orçamento
	R$ 10.145.000,00
	R$ 11.200.000,00
	R$ 11.850.000,00

	Custo Total
	R$ 30.533,33
	R$ 36.800,00
	R$ 36.800,00

	Impacto sobre o orçamento
	0,30%
	0,33%
	0,31%



Metodologia de Cálculo 
Câmara Municipal	                 2026	           2027	        2028
	Despesa com Estagíarios situação nova (+)
	R$ 91.600,00
	R$ 110.400,00
	R$ 110.400,00

	Despesa com Estagíarios situação atual (-)
	R$ 61.066,67
	R$ 76.600,00
	R$ 76.600,00

	Custo Total
	R$ 30.533,33
	R$ 36.800,00
	R$ 36.800,00



O percentual apurado em relação à receita corrente líquida (RCL), encontra-se dentro dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal:

Despesa x RCL	2026	2027	2028
	Receita Corrente Líquida
	 R$ 725.308.038,00
	R$ 754.320.359,50
	 R$ 784.493.173,90

	Despesa	com estagiários 

	R$ 30.533,33
	R$ 36.800,00
	R$ 36.800,00

	% Gasto
	0,004%
	0,005%
	0,005%



Na qualidade de ordenador da despesa, com fundamento nos estudos realizados, declaro que as despesas decorrentes do Projeto de Lei serão suportadas por dotação orçamentária específica constante na Lei Orçamentária Anual, em compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) vigente e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).


Botucatu, 5 de fevereiro  de 2026.


Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida Presidente
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